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AUTUAÇÃO , •

dias da mês de abril do ano dé

mil novecentos e oitenteraer 1978, . , autúo o PROJSTO PB LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da piresidência: 19. .6â a 19..

Presidente:, GIíOVXS BE BâHHOiS»

Vic^rPresidente: ÃYLTQH u>OEI^O GCS-i-á ̂
r Secretário: : :

2° Secretário: ^
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Regulamenta a forma de votação e apresen,
tação de Projetos que se destinam a doar
título de "Cidadão Cachoeirense".

Art. 12 _ A aprovação dos Projetos de Lei que visem doar título de /
"Cidadão Cachoeirense" dependerão de 2/3 (dois terços) dos
votos do plenário.

Parágrafo tJnico - A votação na forma prevista neste artigo far-se-á
por escnitínio secreto,

Art. 22 _ Esta ResolpL^ão entrará em vigor na data de sua âpfò^âçãó "»
revoga-^^^Nás disposições em contrário,

\A'í .ot\u /Ç
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Considerando que um título de cidadania é por demais honro-
so para qualquer cidadao que o recehe e para nao permitir que o refe
rido título chegue ao máximo d© desvalorização, é que decidi apresen
tar aos prezados companheiros desta Casa o presente Projeto,

Inclusive, torna-se oportuno acrescentar que a mencionada
Resolução foi inspirada nos trabalhos dq Assembléia legislativa Espi-
ritossantense, quando o Ex-Leputado Hélio Carlos Manhães conseguiu
introduzir naquela Casa de Eàis normas idênticas.

Relativamente ao fato do Artigo impor a vigorância da
aludida resolução a partir da aprovação, devo dizer que tal solução
não significa qualquer atitude antidemocrática, "uma vez que as inova
ções impostas deverão ser observadas, a partir de então, apenas pelos
próprios que a aprovaram, não alcançando terceiros.

Esperando merecer o apoio de todos os vereadores deste legi£
lativo, agradeço a atenção que vier a ser dispensada a este modesto
trabalho,

/  Cachoeiro de Itapemirim, 18 de março de 1968,A"
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EAVIE CRDZ - VEEMBOE



ER0JE20 DE RESOLUÇÃO NB Ú/Á\*

Regolamenta a torsõB. do votação e aprese^

tação de Pfojetos que se destinam a doar

titulo de "Cidadão Cachoeirense"•

Arté 1® — A aprovação dos Projetos de Dei que visem doar título de /
"Cidadão Cachoeirense" dependerão de 2/3 (dois terços) dos
votos do plenário#

Parágrafo tínico - A votação na form prevista neste artigo far-se-á
por eserá-tínio secreto»

Art« 2® - Esta Resolução entrará em vigor na data de >
revogíadas âs disposições em Contrário»

- jüSa?IFICA'J?IVA -

Considerando que lun título de cidadania é por demais honro

so para qualquer cidadão que o recehe e para não pérroltir.gue o refe

rido tíjrulo chegue ao máxá-mo d© dosvaloriaação, é que decidi apresen

tar aos preaados companheiros desta Casa o presente Projeto.

Inclusive, torna-se opoiliuao acrescentar que a mencionada

Resolução foi inspirada nos trabalhos d^ Assembléia Legislativa Espi-

ritossantense, quando o Esr-Deputado Hélio Carlos %nl':^eõ conseguiu

introduzir naquela Casa da Efcls normas idênticase i V

Relativamente ao fato do Artigo â,® ifipor a vigorância to
aludida resolução a partir da aprovação, devo dlser que tal solução

não significa qualquer atitude antidemocrática# uma vez que as inova
ções impostas deverão ser observadas, a partir de então,# apenas pelos
préprios que a aprovaram, não alcançando terceiros. \

Esperando merecer o apoio de todos os vereadores deste le^^
lativo, agradeço a atenção que vier a ser dispensada a este modesto /
trabalho.

X

daehoeiro de Itapemirim# 18 de março de 1968.

DAVID CRUZ - "^TSÍEADOR



C®fiu.iE®Gü üe Corjstituiiiso , Juatigs « Radsge».

Pr»jet* d« Ree^luijã» N® 1/68

Ini£i»tiv» de veresder Dsvid Cruz

PARECER

A mstéris nãe denenstr» qualquer eiv» de irregularidade ra

zão pels qual ateste a sua Censtituciendida de « Legalidade, leuVs|i
ê

d©, inclusive, a perfeita técnica legislativa»

Sala dos Ceaissee», 18/íe Msp^e de 1968

'^"JÍMÇYR ADIVÂCI .
rerlaier

cr íSUsV <9- cuuas^ A
j ̂ A<3- flxjoUxc^i£2.t) ̂ ,

\  -^CXíXCX- CL-
Y-So ̂ ^ ̂CUXCL ^vulCO ■ ^ (o.

r-VT-dt<0'

^5et'.vV--r ^ ^ ^ /

'•-pí Cít-i,'.. ç<> /-iv i A'A'C->.. t?

0.M>^. A }j

i... P



aQOOii
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MICIPAD DE OACHOEIRO DE ITAPEmilVI

O Vereador ataixo-assinado, eleito pela legenda da

ARENA, no uso de suas atribuições legais, vem requerer a Vossa Exce

lência regime de URGÊNCIA ao Projeto de Resolução n- "JM., que re
gulamenta a forma de votação dos Projetos de I^ei que visem doar tí
tulos de "Cidadão Cachoeirense" •

Pede Deferimento

Sala das Sessões, 18 de março de 1968.

EADORDAVZD CRUZ
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/7

7.

I  7. hk ...
\ priOTOCOLAD^ ■

X



''^.rr X^áf5aíS5ão

pÓr ̂

í 1^ ' QÀj H.i '
-■Ij ' ,

.  i?._ Çl^
'  ̂ ft)^ jnn.'^ ';- i.' '■. ^ ^

*"• ■* AV-t/^''-

: j •S^Gtó cV:i? .
A- H3DÍÇI0

"'r-rS^Z



A CãiHara Municipal de Caoiioeiro de Itapemirini, usando

de atrlljuiçao legal, DECRiaíA e eu promulgo a seguinte

RBSOLÜCao yg 1/68

Art. 12 - A aprovação dos Projetos de Lai q.ue visem doar

titulo de "Cidadão Oachoeirense" dependerão de

2/3 (dois terços) dos votos do plenário*

í
Parágrafo l5nieo - A votação na forma prevista neste art^

go far-se-á por escrutínio secreto»
-4

Art#. 22 „ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

puTslicação^ revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões^ 16 de abril de 1968»

CIiOVIS DE BARSO.S

Presidente da Câmara


